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IR E S O L U' Ç Ã O No. 2 4 6 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇAO: 

eia 
Artigo lo. - Fica reclassificado como referên

cargo de Assessor Administrativo Legislativo. 

Municipal passa 

denominação 

Artigo 2o .. - O Quadro de Funcionários da Câmara 
a ser o seguinte: 

quantidade 

02 Agente de Co~u~icaçã9 
Assessor Administrativo 
Legislativo 
Assessor de Informática 
Assessor Jurídico 
Assessor Jurídico da Mesa 
Assessor Técnico Legis
lativo 
Assessor Técnico de Obras 
Auxiliar Administrativo 
do Gabinete 

01 
01 
01 
01 

01 
01 

02 

Coordenador de Expediente 
Legislativo 01 
Diretor da Secretaria 01 
Encarregado de Copa e 
Limp<:'Za , . 01 
Escrituraria 04 
Motorista do Gabinete 01 
Operador de Som 01 
Secretario Administrativo 01 
Servente 01 
Supervisor de Processa-
mento de Dados 01 

provimento referência 

comissão M 

efetivo u 
comissão T 
comissão u 
comissão R 

comissão T 
comissão s 
comissão c 

efetivo s 
efetivo u 
efetivo G 
efetivo L 
efetivo L 
comissão F 
efetivo M 
efetivo B 

efetivo R 

Artigo 3o. - As despesas decorrentes da execu
ção da presente Resql~çã;o serão. suporta§as~ por dotaçõ~s próprias 
do orçamento do Municipio consignadas a Camara Municipal. 

Artigo 4o. - A presente Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, contando-se os seus efeitos a 
partir de lo. de março de 1996. . 

, . .. . Artigo 5o. - Revo)Flm- ~·as dispbsições em con-
trario. / / 

Sal~ Vereador André Zili0Íi, /~5 de junho de 1996. 

mara Municipal 
mil novecentos 
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Registrada e publicada na Secretaria da Câ
aos vinte e se~e dias do mês de junho do ano de 
e noventa e seis. ~ 

José Be ~ Rizzato 
Diretor ~ Secretaria 
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